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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 721/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, 

matrícula nº 215.252-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para o período de 10 a 19 de junho do ano 

em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 06410018.000952/2024-74; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública LYDIANA FERREIRA CAVALCANTE, matrícula 

nº 215.256-8, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo Sede da 

Defensoria Pública de Assú/RN, no período de 10 a 19 de junho do ano em curso. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 10 de junho de 2024. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 724/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 348/2024/SEDRAF - GAB/SEDRAF, encaminhado pela Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura Familiar; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 

215.250-9, para atuar na Ação do Programa Estadual de Documentação da Mulher Trabalhadora Rural, no dia 20 

de junho do corrente ano, das 8h às 14h, no Município de Monte Alegre/RN. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e quatro 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 719/2024 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Tangará/RN, no dia 24 de junho de 2024, em razão da 

Consagração a São João Batista, conforme Ofício Circular n° 001/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 215.247-9, titular da 

Defensoria Pública de Tangará/RN, para atuação perante o plantão cível e criminal na comarca de Tangará/RN, 

realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 24 de junho de 2024, em razão do feriado 

municipal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Edital nº 39/2024, de 17 de junho de 2024. 

O Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte torna público o edital de abertura de processo 

para seleção de Defensores(as) Públicos(as) do Estado do Rio Grande do Norte para participarem do IX 

Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos da Infância e Juventude e III Encontro 

Multidisciplinar, a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 de agosto de 2024, em Cuiabá/MT. 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública Geral do Estado em ter seus Órgãos de Execução 

regularmente capacitados para melhor servir os seus assistidos; 

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 055/2013, e alterações posteriores, do Conselho Superior da 

Defensoria Pública a qual regulamenta a concessão e o controle de auxílio financeiro a integrantes da Defensoria 

Pública do Rio Grande do Norte para o custeio de cursos e eventos voltados ao aprimoramento e 

aperfeiçoamento funcionais e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar-se a todos os Defensores Públicos, em condição de igualdade, 

a participação em cursos de extensão, congressos e seminários, em que se discuta matéria jurídica, com 

pertinência institucional correlata às funções institucionais da Defensoria Pública, nos termos da Resolução nº 

055/2013, e alterações posteriores, do Conselho Superior da Defensoria Pública; 

RESOLVE 

Art. 1º. Disponibilizar a todos os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte em efetivo exercício o 

custeio de 02 (duas) inscrições para o IX Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos da Infância 

e Juventude e III Encontro Multidisciplinar, a ser realizado nos dias 21, 22 e 23 de agosto de 2024, em 

Cuiabá/MT. 

Art. 2º. Na hipótese de o número de interessados superar ao número de vagas disponibilizadas, será realizado 

sorteio, no Gabinete da Subdefensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, cujo resultado será divulgado 

no Diário Oficial do Estado. 

Art. 3º. Os Defensores Públicos inscritos no Congresso a que se refere o art. 1º deste edital estarão, 

automaticamente, dispensados de atuarem em seus respectivos órgãos de execução no período do evento. 

Art. 4º. Os Defensores Públicos que tiverem suas participações custeadas pela Defensoria Pública do Estado 

deverão obedecer, após o evento, ao disposto na Resolução de nº 288/2022, de 24 de junho de 2022, que alterou 

os dispositivos da Resolução de n° 101/2015-CSDP/RN. 

Art. 5º. A inscrição para concorrer às vagas constantes deste edital far-se-á mediante requerimento individual, 

destinado à Subdefensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente 

via e-mail institucional, até às 23h59 do dia 24 de junho de 2024, para o seguinte endereço eletrônico: 

inscricoes@dpe.rn.def.br. 

Art. 6º. Os Defensores Públicos do Estado que já tenham sido contemplados, no ano civil em curso, para 

participação em Congressos similares ao do objeto deste certame somente poderão ser selecionados para o IX 

Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos da Infância e Juventude e III Encontro 

Multidisciplinar caso não sejam preenchidas todas as vagas por interessados que ainda não tenham recebido 

semelhante benefício. 

Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 

e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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